
      

 

Precos: (com estamplllna)

Alma, 3.1540 ri'zis - Semestre. 15770 réis _

'|'rimestre. 93H» réis.

NIWI ICIIII 2l4

 

0 Bli'l'llllll'ü iii ililllü
PUBLICA-SE A'S TERÇAS E SEXTAS FEIRAS.

 

Sulmcrore ue e \'mnie RP uniiunnouto nn Bnnriptorln du :|(illlilliilil'3lçãO, rua Direita n.“ 24. - Publicacõea de

interesse particular, año ¡Migas-Folio¡urulsa, 40 n'nis-Anuuucios, 20 réis pur linha-Curranpondencia

não franqueado. nâo nom' recebida _Artigos umududnn a' redacção, nujmn ou uño publicados, nao scrño restituidos.

 

  
_n_d-_-____|__. -

 

Preços: (sem cotampllha)

Ann-0, 31000 réis-Soinentm, 11500 réis -

' 'l'l'inieutre,800 réil.

E'

TERCEIRO ANS!)

 

AVElRO

ima qui-::tão pe~<s~al tractunla cntrc doisjm'-

nani¡ du cupitul, e quo pode vir ainda a ter Inn¡

desagradureiu comu-qui-ncina, lcrou um d'cllon n

fazer nm npc-.llo :i ¡Input-.nm portugnczu, convi-

dandoa a cnntu-r-w «li-ntro dos limites determina-

dou pnio lim d'ostu Iltilissimn instituição, alistcn-

dtHw nlmolutnnwnto du M». oct-upa¡- do objectos,

que devem scr-lho miminhos, o que tanto““ de-

grudnm nos olhoii da gente sonxntu.

Em bôu hora soja (oito o convite; em bon

hora chegue o arrepe.¡ulimento dos erros comnn-t-

tidos; ('ln boa hnru nos Hinlanion todos animados

a cimperar porn a regeneração (lc uma instituição,

que, bom regulada, pode :u-r Inn porlcrwinninm

elemnnto de civilisnçilo, o dcsln'ugndu e liconcio-

na como tem Fido e continua a ser, o um pcri-

goso vehicqu de dcsmoralimçao, é um Illcio do

nprogouruios bem alto o nosso (lu-spojo, e dc iu~

amamos sabor aos estrangeiros' a (lcüconsidel'uçño

eu¡ que um¡ aos outros nos temos, o a (lonlml'llm-

nie, que roina entre wi dill'ercntes parcialidmlcs

da familia portngunza.

:Ainda bem que reconhecemos :is nossas¡ ful-

- tas, .e não duvidumm conl'csuur quo m...“ segui-

do até qui um caminho mui dit'i'cronto do que

nosora prescrildo pulos deveres do nosso :nigudo

sumducio.

Ainda. bem que nos cont'ossamos culpados, e

não estamos por tal mudo dominados pelo nom-

!lo ele consciencia que não sejamos susceptíveis

de nos st-ntinnos contricttw, e de cntonrnios o

peth me'.

Não ilesesperamns de que u imprensa portu-

guesa venha. um din, e talvez muito brcvd, a sol'

como deva uma instituição mnínontomeute pro-

v'eitosa, cordntu, c tam justa e desnpnixUnmlu,

quanto o podem scr'os juízos do lnuuenl. Não

deneqmrcmon. Quem confessa publicamente as

sua.: faltas, é porqu Se Rent!! pnngido pull) re-

morso de as haver Conunettido; c no l'unuu'm) é

natural seguir-so n rohabilitacño moral, e a tam

almejada regeneração.

As paixões partidariaa não nos traziam por

forma (disc-.adam os intelligienciaa, quo nos tn'-

nasncm inteirnniontu inacessívcis :i luz da razão.

Haviuluo nos afastado do caminho a seguir; pm.

cipitánws-Iuis,conn) insmlsatos, nas perigo“” vim¡

du illegnlidnde, donde muitos suppunhinn quaxi

inipoanireto rngrouso; mas enganaramvse.

Ulwgou a occ:t~'iño de sentirmos um interra-

, lo incide) determinado por uma. crise, que pariu-ia

lmnentavel: aprox'citrniol-o; om quanto clic. dura,

empregnonms todos os possiveis esforços para. não

min nos deixarmos npossur da halucinnção, que

nos levou a counnettor tantos deivuiios.

Iuvidenlon todas nossas forças para nunca

mais nos deixarmos arredur do posto d'honrn,

que nos propusoinos defender.

Longe, bem longo de nós as questões pcs-

meu; longe n cahnuuia'destiiçadu, e as \'N'l'iuus

Manperndnse influlluosnsnlu! tantas vozes têem

numchado mi paginas do jornalismo; lOnge a diatri-

be climnuinua e dest-orlez, com que por -vczcs em

Portugal se tem aggredido a ri-putação de ho-

mens publico¡ de uma prohidadc incxcedivel, o

de eutadistus consumniadns, cujo merecimento te-

mm lido muia tarde levados u reconhecer, prestan-

¡lo-lho lt devida. homenageou.Longe o feio costumo

de vir assoalhnr nu imprensa on mais reconditos

:medo: da vida privada dos adrorsarion, não

no; iumrgenhmnlo do prmaticai'nms o Inuiu pu-

Mim possivel, acções, que tada um devia.

correr-se de practical' mesmo diante dc alguna

amigog, que facilmente lh'as pordoasnem. .

Dô~se :le mito ao tiio' seguido system". de

encarar e trnctar as qneatões main gravou o im-

portantes sob u iniiucucia do conunodo particular,

que da sua decisão pousa provir nos.

Subordilumum ao bem geral o intercsm pcs-

soal a partidario. Enforeemn-nm por não vêr os

' homem, mas somente os principios, que ellcs

sustentam.

Venha a discussão placida, deaapaixomidn,

séria, e tal, que pareça ,tt-r em visita pôr em luz

clara A veracidade dos principios, que sustenta-

meu, o não 06 defeitos don quo l|nl~os impugnmn.

Appureçau bom intendidu liberdade onde

só tem imperado a licença. Rcforme-se a impren-

sa, para que as silas publicações nejum procura-

dnu e lidas com'nvidez, e não desdenhadas o re

pellidaa, como leituras pen-nicinnas e immoraes.

Arimtoi_Que não haja um unico membro

da imprensa portugucza quo não responda com l quc sc instaurassse pi'oresao, ou se investigusse no.

estri-Inecimcntos (li-.juhilo no L'nnritc, (plc lho foi

dirigido.

Unamo nos todos n'csto abençoado poma-

mcnto, c tirante!

Mais, cuidado! tenha (lc-pois cada, um do nó*

a coragem necessaria para. não tornar a CHIIUHHÉ-

ter an faltas, quo conl'cnsou puhli talncntn, o para.

n'ño roincidir nos erros, que uma voz uhjuron,

porque cntíio nos tornul'cmoo muito mais (lignou

do UCIIHIII'R.

 

No dia 24 do corrente, pelas Õ horas c um

quarto da tarde, smumbiu a uma pu 'alyzia da.

bcxiga o sr. Custodio José Duarte .Silva, ex-dirc-

ctor da. all'andcgu d'esta cid dc, que tinha as hon-

ras de (lil'«'(:tul' de circulo, lugar que por muitos

annos excrccrn na cidade dc Vianna.

Era um dos poucos bravos que ainda restam

do expedição que desembarcou no Mindcllo. Con»

tora 75 sumos dc Minde.

Mclitou em todas as campanhas do mcmorzb

'vcl cerco do Porto.

Dissolvido o batalhão franch a que o sr.

Duarte .Silva pertencem, foi chamado a fazer ser

viço na secretaria do commando em chcfc do Im-

pcrador.

Nos fins do :mno de 1833 foi despachado

director da alfaudcga d'Avciro, logar que serviu

por lÕ annns com todo o zelo, actividade, e com

:z grande intclligcncin de qnc era dotado.

N'este periodo atravessou todas as vicissitu-

des politicas, e todas as phach partidariusquc em

diversas cpochas CXPilâll'Hlll todos os vspiritos, e

em que Aveiro infelizmente muito se dcstinguiu,

soul que o sr. Custodio José Duarte soñ'resse u

mono' perseguição d'aqucllcs que não partilha-

vum ns suas idêas politicas.

'l'nl em o seu cnvalhcirismn, o bom nome

de que gosara, e a sua. respeitabilidade.

Sun-.cede sempre assim n. todos os homens ho-

nesto“, quc,scm desnervirem o seu partido, têem

e. necessaria tolcrancia,a boa indolc,e o bom tino

de não oii'endcrem alguem. -

Em 1348 foi o sr. Custodio José Duarte pro-

movido a director do circulo das alñindcgus do

norte.

No mesmo tcôr continuou :di no desculpe'

nho de seu novo emprego, até que cançudo pe-

los annos c pelo trabalho, e carecendo dos con-

i'oitos quo só a. sua familia JJodia dar-lhe, pediu

a S. M. que nowmente o transferisso para o

logar intiu'ior, quo já. servira, de director da ultim-

dcga d'A wiro.

S. M. attention¡ á, supplica do vcncrmndo

funccionario, c muito humanamente o transferiu

para director d'esta, ultimdcga, por que no de-

creto de transferencia se declarouzque o sr.Duar-

te conser'aria :Ls honras de director de círculo,

lugar que tinha. exilrcido com todo o zelo ein-

teirczil, prestando n'clle serviços mui relevantes:

Rcslituido assim a Nua casa e familia, o ar.

Custodio José Duarte começou do novo a exer-

cer o seu emprego de director da alfandegu d'A-

vciro; e o habito do truhulho e u mm natural ucti-

vidude poderam renoor tnuto a idade, que, até á.

sua ultima traiIkierencia,por certo nño teve o paiz

um cumpri-gado mais Msídun,c (lc maior inteircza

no dcscnqwnlm das suas font-ções.

Quando ¡mrém o sr. Custodio José Duarte,

tendo enrolhccido slasim em tantos annos de ser~

viço publico , cxurcido sem nmculu , e até

com reconhecido louvor que os governos lhe dc-

ram, não só n'aquclle decrcto, mas em muitas

-portarixm e documentos ofiicioen, eupcrara viver

tranquillo os seus dius restantes, de improviso

contra cllc se levantou uma tormenta de odios

lnjnslissiuioa.

Inesperadamente inimigos ingratos urdiram

contra elle o main insolito,o nel'undo procedimento

que póde haver contra um funccionurio nau con-

dições em que so achava o sr. Custodio Jasé

Duarte. '

Cum geral espanto,e in(ligllaç?i°,foi transfe-

rido por decreto do 20 de janeiro proximo [mosa-

do para a sulnlirectoria da insignilicnnte nlfundc-

ga de Miranda !

Com innudita oiii-.nan do lei,e menosprezo do

tantos serviços, foi mandado o ancião respeitavcl

para, Mirando. do Douro, aonde nom sequer, na

idudo em que se achava, podcriu talvez chegar

com vida, se cmprehendcsso a jornada.

ioqucrcu com ins-tancia :um poderes publicos
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bre a Rua vida do iiiuccionario, para ser punido

conforme a lci, se hourenno incorrido em culpa.

Mas 0 governo, c o parlamento dcsprcsurum ujun-

ta supplica do veterano du liln-I'dudo', que se foi

dolinhando de magna. Adignravaae-lho quo fôra

uma pena. u sua ultima transii-roncia. Em sómen-

te o rancôr do almas ouvilecidna pelo mana dcgrzr

dante cinimuo.

O RI'. Custodio ché Duarte Conheceu bom

(Luc se uzaia para. com ollo do um ardil torpe pu-

ra expulsal o do serviço publico.

Ficou particular em sua casa. hlua o insul

to dos homens o. dos governos haviu sido de tal

(ii'll|"iil; 'nas (l (23401111100 J¡ sua¡ Calls \'"Ilel'illliiiis

iôra tão pnngcntv, quo logo os RGIIH amigos lmul

prorirmn que l'ôru Itlollnl o golpe quo solircru.

Dc tantas consoluçõos quo todm os dias se

lho prodigalisuvmn não havia esperar conforto,

por que o infuliz velho chorava sempre até non

seus ultimos llll)ltl(?l|i.ll'4, como lllH-'l criança, quan-

do so rccorduvu du intinniu quo com clic sc pru-

ticzira.

Encerrado no :ou gabinete, ora misti-r on¡-

prcgar esforço grando com I-llo para nahir do ou»

(lina a vchcun-.ncia du dor mo

ral lho alterou rinilmente a saude.

Por ultimo sohrcvciu-lh'e uma paralyz'a dc be

xiga, que foi rcnitentc a. todos os esforços da

scicncia, e cercado (ins cuidados dc sua familia, c

i de »eus amigos, chlou o ultimo sugpiro.

A sua. doença. e a sua. morte foram das que

Deus costuma dar muitas vezes ao vai-?to justo.

Nunca :toi-usou dorm, e até ao pussamento

conversou risonho e plauidoQom todos os que

o rodcavam.

llcsta só hoje d'ello o memoria das suas vir~

tudos,o a recordação du mais nograingratiditmpic

pode -abcr em homens.

Ao soldado du liberdade, no l'unccionm'io in~

tngerrimo, hm'vil'mn do linitivo unico a. solennle

manifestação do (lc-sagrado geral, com que Aveiro

c o pniz receberam a Hugruntisximu injustiça, que

o governo practicou para com clio. Sirva tambt-m

' de linitivo a sua esposa o tilho a eXpro'ssão da sin-

ceru Il|:¡goa,que um todos nó¡ produziu O lamcntav

vol acontecimtmto, que mcniormnos.

 

Por pmtaria do ministerio do rcino do 20 do

corrente foi declarado, procedendo consulta do

C()ll.~wlllt› geral d'instrncçño public: e resposta do

ajudante do proCuranlor geral du col'ô:t,j|lncto du-

quclle ministerio, que a disposição legal, em quo

se determina que o (estudante 'por qualquer ¡noti-

4 vo excluido da Universidude é obrigado u sair de

Coimbra, se nhi não tiver familia, é ápplmnvcl a

todo o qualquer estnbclucimonto dc instrucção sn~

pcrior c Secnndaria do paiz; isto em Consequenciu

do ter o udlt'linixll'ndnl' (lo concclho do \"ilhrlteul

I'RCHMIdO a nua coudjuvaçi'io ao reitor do lycou

daquella villa, que pm'tcndia fazer Hair d'ali dois

estudantes¡ tmnporariumeutc excluídos do lyccn.

Desnpprovnmos u interpretação que un citada

portaria Re deu ás leis que se suppozcrmn appli-

reiu ao caso em questão, e entendemos que o ud-

minintrador do concelho do Villa-Roni procedeu

hein, poiu que, na falta do lci expressa, se rogu-

lou por principios 'auoareis e muito cm harmonia

com o syntenm constituciOnnl.

Embora se apontem alguns artigos de luis

ou decretos regulamentares, que pareçam com-

prehcnder, na gcnoralidznlo do. sua expressão, o

cano sujeito, somos de parecer que essas dinpmi-

ções o mais que deviam mostrar nos que as intel'-

pretarnm, era u necessidade do uma reforma prom-

ptu e salutar neste como em outros capitulos de

instrucção publica.

0 docroto i-ogulmnentar de 25 do novembro

de 1839, nu parte em que o estamos considerar¡-

do, incsmo quando seja upplicado nómenteú Uni-

versidade, é hoje geralmente havido Como ¡nani-

featmnente iniqno, e improprin de um paiz, em

que se acham tão prol'lunlumente arreigadim as

idêna liberaes; e essa iniqnidade subirá de ponto,

ae n applicareu¡ iiulistiuctumente n qualquer esta-

belecimento scientilico.

Consideremol-o só em relação ams entudantes

de Coimbra, e vejamos ao póde sustentar-se á luz

dos principion a. dis iosição que obriga a sair da

cidade o estndanto riscudo.

Que lim so teria om viata com tal medida ?

  

ser evitar que o estudanto, inhihido de continuar

u Írcqncntur un uulaa, liquc ahi pusuando Villa

ocioso, e gastando inntilmcnto odinheiro dc Buu

pneu.

Mau, ainda assim, (mtu medida é exuessi 'u«

monte rigorosa o urhitruria, c póde cm nluilnn

canon chegar inc-uno a 8M' injusta.

O v~tudunto quo mandado Nair do Coimbra

por harcr perdido o anno nas nulun publicas, qm-

l'rcqncntura, pode quorvr continuar ahi u eatudur

em particular; e a lei, que lh'o prohibir, irá mui.

ta» vom-.s ohatar no seu adiantmnonto.

U llilit'u proccdinnlnto ruaouvül que, Flu nos»

ao initnmlc-r, deiin uoguir o roitor du Universida-

de, em fazer conntar no puu do mtudunto rincndu,

ou quem nuns \'c'nm lizcr, au circulnatuncinn, em

que seu lilho se arhnva, e doixal-o depoin decidir

coqu lhe aprnurowc do seu destino, devendo as

uuctoridades ¡Miliul o, sendo necessario, pura quo

fossem cumpridas us ordens que a. esse respeito

([0530.

Se um pue du familias quizer que sm¡ filho,

embora excluído da Universidudc, Continue a vi-

ver cm Coimbra, innil'llilnlo no por qualquor modo

ou rcrroundwse licitu e lmnoutumento, quem do.

hoa iii ouuarú contestou-lhe este direito?

I". nc um cdudnnte du maior idude for exclui-

do por faltas, que não devam ser punidua polui!

:nu-.loridudcs civis, cntcndcmon que nenhuum ru-

ni'in ha para. o obrigar n unir do Coimbra, le elle

uh¡ quim-r continuar a residir, mando de um direi-

to que iHSiSle a todo o cidadão: deixa. do ser catu-

dantc, mas nz'io derc passar (l'uhi u pena; n não

ser que n'um pair. constitucional ne queirn negar

a qualquer cidadão no plcno gos!) de seus direitos

a iiiclildmlu do viVor (indo quizer, com tanto que_

¡espl'itâus lcis e :mctorldntlum

Sc o individuo, que pela exclusão da Univer-

sidade doixou du nor estuduntc, practicar depois

inc-tos, quo as luis ciris dormn cantigur, hi. então

us uuctoridmlca competentes para olharclu por

urso.

Ora, pnsxaiindo dos estudantes de Coimbra aos

dos diiiin-cuten lyceuu do reino, facilmente sc vô

quo a tal disposição do decreto regulamentar com

muito menos rnsiiodove obrigar eútca do que aquel.

los; pois que os estudantes, que cnrnum o~i lycou!,

são, por via de regra, naturues de terras muito

clu-gudas ii sua .node, torumulo-se por iuao muito

mais facil o iitzer Huber aos pues de familias,

so seus lilhos uproveitmn, ou não, contiuutnnlo a

residir nu cidade ou villa, para oudd vieram por

motivos do (miuda). E como ellos não mais que nin-

guem intcresmdos na hou sorte de seua lllhon,orde-

narão depois o que ¡ulgurem melhor. Parece-nos,

portanto,th a disposição disciplinar de inatrucçito

publico, de que non estamos occupnndo, uuurpu.

por nm lado nm importante direito do patrin po-

dcr, o por outro embaraço. o cidadão no $080 do

precioso direito de liberdade, som que ao menos¡

lnija para isso uma pluusivcl rnsão de uecmsidadc

ou utilidade.

Touros ido pouco a pouco reformando u nossa

lcgiduçño, em ordem u harmonixul-a com n. lui

iundzunt-ntal, de. cujas dinpoaiçõen ainda muitas

outras dustoam. Rnsolvamo nos tambem a cui-

dar Inn dia seriamente du reforma da logisluçño

concernente á lnstrucçño publica, que está. bem

pl'cciszttiu d'iuso.

I'll.

Foi-'nos rcmcttido pelo sr. Campos e Olivei'

ra, encarregado da estatistica industrial n'este dis-

tricto, um artigo, que a. fidtn_ despaço nos obriga

a deixar para o numero seguinte.

O sr. Cmnpos,_prevendo que achará difficul-

dede da parto dos proprietarion e directores¡ das fa-

briens e estabelecimentos industrinea om lhe mi-

nistrarem os dados necessarios para caufeccionar

devidamente os seus trabalhos, apresenta-lhes mui

attendiveia considerações tendentes a mostrar que

em nada prejudicarño os seus interesses, nem os

das industrias, a que se dedicam, uzando da maior

franqueza em lhe prestarem todos oa esclareci-

mentos, que puderem; e que, pelo contrario po-

dem d'eate modo concorrer para, melhorar a aortc

da classe, a. que pertencem.

S. 3.", em cumprimento da. commimño a rum

cargo, vao percorrer diñ'ereutes pontos do distri-

cto, onde existem fabricam, e pelas informações,

que temos, podemos assevernr que o sr._ Campos

se esforça. por acertar, harmonisnndo os interesses

do estado com os das classes industriosaa.

No proximo numero daremos o referido nrti-

, Parece-nm que o principal, se não unico, devia go, com cujas idêas nos conformanmn.
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DIRECÇÃO GERAL DAS CONTRIBUIÇÕES

bn: ' 'ms

llci por bciu approrar as inntricçõca regula-

mentar'es'pnra o lançam-'nto e repartição da con-

tribuiçãopessoal, (pio baixam com este decreto,

o viio uasiguudas polo miubtro c secretario d'cs-

tado dos ncgoclos da fazenda.

O ministro c secretario d'eatado dos negocios

do reino e o da fazenda assim o tenham entendi-

do e façam executar cada um pela parte que lhe

toca. _

Paço, em 7 do julho do 18651-111“.-

Anm-Tino Juraé Braamcamp_Joaquim Thomaz

Lobo d'Arila.

 

lnstrueções regulamentares

para o lancamento e repartlçâo

da contribuição pessoal

CAPITULO I

Disposições fundamenta-'s da contribuição pessoa*

Art. l. A contribuiçl'to pessoal compõe no!

I Dc taxas lixar, reguladas pela tabcllu A,

aimexa a estas instrncçõca;

II De uma percentagem cmnplementarso-

bre u renda ou valor locativo das casas habitadas

que cxuoder a. 205000 réis nas terras de l.“ or-

dem, 155000 réis nas de 2.', 105000 réis nas do

3.ll c 4.“, e 5,5000 réis nas terrm de 5.“ e 0." or-

dem, no reino e ilhas adjacentes, a, qual percen-

tagem complementar sorri lixado pclnlórmu adian-

to' declarada. _

_ § l. A ordem das torras é a que se acha

estabelecida no art. 4 da Io¡ da contribuição in-

dustrial, salvas ns alterações que tcllluun occorri-

doou possam occorrm- por virtude dos art.“ l e

2 da lei do 22 do agosto do 1861; considerar¡-

rio-se:

Terra de l.“ ordem a que comprehender

1002000 almas e mais;

Dita de 2.“ 50:000 n 1002000;

Dita do 3.“ 42000 a 50:000 g

Dita de 4.' 2:000 a 4:000;

Dita de õ.“ 500 a 2:000;

Dita de 6.' 500 e menos.

§ 2. Exocptunm no da disposição do n.° 2

d'este artigo os paçoa cpiscopncs, as canoa dc rc-

sidencia dos paroclmu, os cnnvcutus das religiosas

e as casas em que ac acharem estabelecidas na cao

morna numicipaes, juntas .dc. pai-ochia, misericor-

dias, eonfrarias e outrsu instituições publicas de

piedade ou ins-tracção.

Art. 2_ Aa taxas de que trata o n.° l do

artigo antecedente recnlwm:

I Sobre os oreados do sexo masculino;

Il Sobre cavallos, aguas ou mam-cs;

llI Sobre os vchiculoa (lc-stipados ao trans-

porto do pessoas.

Art. 3. ' (Exceptununsc da disposição do n.°

1 do a'rt. 2'.

I Aqucllas que só accidentnlmonte fizerem

serviço de criados ;

ll 01 criados ou moços don fornciros e pa-

dciros, os amassndoros e moços dc tin'nos, os mo-

ças, boleeiros e eoclioiroa de scges e carruagens

do aluguer, ou sorventes e moçoa de canas de pas-

to, hospedarias, lojas de bedidas e outras analo-

gas, o creadds einprcgadoa no serviço da agricul-

tura, nos hospitaus o estabelecimentos pios,.e nos

collegios de inntrucçño e educação.

Art. 4., Exceptuam-se da disponiçllo do n.°

2 do art. 2.“:

' I Os cm'allos, aguas e mouros que tiverem

praça no exercito, c os das pessoas n quem o os-

tndo os concede ou obriga a ter para desempe-

uho dos com cargos;

ll Os cavalloa aguas e Inunres que se mn-

pregarem principalmente no serviço da agricultu-

ro ou da industria fabril;

III Aa eguus de_creaçllo o os poldros até

quatro naum;

1V As cavalgadurao de carga ou trans-

porte.

Art. 5. Exonptumn-se da disposição do 11.'

3 do art. 2 os trens de aluguer.

Art. 6. São sujeitas á. contribuição pessoal l

todas ns pessoas naeionnes ou estrangeiras que

residem no continente do reino ou nas ilhas ad-

jacartten.

g aiiioo. Execptuain-se:

_ l Os membros do corpo diplomntico estran-

geiro em eñectivo serviço;

II Os agentes consulares de paises estran-

geiros que não tiverem em Portugal rendimento

algum além de que lhes previor do seu empre-

O'c,o.

Art. 7. A contribuição pessoal começa a*

temente (le-.ide o principio do trimestre em que

o contribuinte tiver no conmlho algum obiecto m-

'p-lto :ts taxa-1 estabelecidos no n.° l do art. l, ou

por sua conto alguma cam habitada por elle oa

:o-rondtula; e cessa de vencer-.se desde o princi~

pio do trimestre enrun o contribuinte deixou do

Fur objectos a ellasujeiton.

§ rmico. Quando porém o contribuinte deia

wo de ter ou objoctos anjeiton a contribuição rose

pc-ctivu a todo em trimestre.

' Art. 8. As taxas tixae sito devidas em ea-

-lzr concelho ou bairro em que o contribuinte tiver

. .iados, cavalgaduras ou vehículos mljoitos ás

mesmas taxas. '

Art. 9. A porcentagem complementar é dc-

vidn em cada; um dos concvlhos, bairros ou cocção _

de bairro» ou¡ que o contribuinte tiver a sua cn-

lI A de estar no gmo dc seus direitos ci-

vin e politicm_

Art. 20. O informador louvado que não se

sn do habitação ou una orrcndada por ana conta. julgar nas circumutanclua eapecilicadas no artigo

(Marmoraria-sc habitadas no casas de habitu-

çilo nrreadadas, ainda que n'ellas não habitcmos

inquilidos, russian como as mobiladas por conto

dos senhorioa, ainda que n'cllas não residam.

CAPITULO II

Da percentagem complementar

Art. 10. A percentagem complementar da

contribuição pr-sSoal nora determinada annual-

iuento'cm cada dietl'lcto pelo respectivo delegado

do thesou-ro. '

§ l. Para este lim o delegado do thcsouro

adoptara para base do calculo a importancia das

taxas tixas do anno anterior, e comparando-a com

a importancia total do contingente designado ao

(llull'lt'tt) por lei, depois de consideradas as au-

nullaçõcs e verbas auppleniontarcs que tiverem

havido n'esm nuno onth-ior, bcm como a impor-

tancia para os vencimentos dos csoriptararios, na

parte que competir ao mesmo contingente, toma-

rá a ditt'crença, a qual. depois de addicionada dos

correspondentes impontos de 20 por cento para

riaçi'io o de 2 por cento para falhas e ulmulla-

ções, sorri. comparada. com o total das rendas e

valores locativos das casas de habitação sujeitos

ti verba complementar no referido anno anterior,

lixando por esta fórma a dita percentagem, que

deverá scr a mesma para todos os concelhos do

respectivo districto.

§ 2. Se pela operaçiio a quo ao refere este

artigo se cobrar maior importancia do quo a. ¡n.1-

ctorisada por lci ao districto, sorri a. (lifl'cronçn a

mais diduzida do contingente do anno futuro;

se pelo contrario for inferior, sera. a dill'ereaça'n

menos addicionaula ao dito contingente.

Art. ll. Da percentagem complementar

achada non termos do artigo antecedente dará lo-

go o deh-gado do thesonro conhecimento :is jun-

tas dos repartidoreü, para procmlcrcm il couve-

niente repartição, nu conformidade do que adian-

te vae declarado.

§ unico. A' direcção geral das contribui-

ções directas darii. o delegado do thesouro igual

conhcn-imento, com designação das bases que ser-

viram para achar a dita percentagem.

CAPITULO- III

Das juntas dos repartidores

Art. 12. Ásjuntus dos rcpartidores da con-

tribuição predial que, na (uniformidade do art. 9

da loi do 30 de julho de 1860, tem de intervir

no serviço du contribuição pessoal compete:

I Tomar coMcimento das reclamações dos

contribuintes sobre a matriz da contribuição pes-

- soal organisada nos termos do art. 10 da mon-

cionada carta de lci de 30 de julho e art. 25 de

estas iastrucçõcs;

II Fazer o lançamento 'e distribuição da.

contribuição pessoal; '

_ III Tomar conhecimento das reclamações

, que o» contribuintes lhes dirigirem por so julga-

rom' lesados no dito lançamento ou distribuiçao;

IV Fixar as verbas nupplemeutares, bem

como as aunullaçõos da contribuição pessoal;

V Encerrnr a Imitriz_ da contribuição pes-

soal, ainda mesmo quando a respeito della. não

tenham de fazer-se as rcctiticaçõesde que trata.

o art. 4 da carta de lei de 7 de julho de 1862.

Art. 13. As juntas tcríto as sessões que

forem necessarias até ao encerramento das Inn-7

trizes da. contribuição pessoal , e Berilo auxiliada¡

no* seus trabalhos pelos rccobcdores de parochiu

e informadoros louvados.

Art. 14. Nenhum vogal da junta poderá

votar em nssumptos que lhe pertençam ou a seus

pru-entes e at'ñns até segundo grau em direito ca-

nomco.

Art. 15. O vogal da junta dos repartidores

: nomeado cm cumprimento do § unico do artx2

l da carla dc lei de 7 de julho de 1862, sómente

l tomará parte nos trabalhos que tiverem relação

' com as reclamações feitas a mesmo junta, sobre

;a matriz da contribuição pessoal concluída nos

' termos don numeros 1 a 4 do art. 10 da carta de

¡ lei de 30 de julho de 1860, e dos numeros 1 a

~ 4 do art. 25 destas instrucções; sendo tambem

l ouvido sobre os recursos interpeston das decisões

tomadas a respeito das ditas reclamações.

CAPITULO IV

Dos informadores louvados

Art. 16. O serviço de iaformndor louvado

é annual e obrigatorio.

Art. 17. O¡ informadores louvado: que

tem de auxiliar o serviço da contribuição pessoal,

serão nomeados annualmeute pela junta dos re-

partidores da contribuição predial na oceanillo de

proceder st nomeação dos que tem de servir para

esta contribuiçito.

' .Art. 18. 0 delegado do theaouro, sobre

propmta do escrivão de fazenda do concelho ou

bairro, fixará o numero do ihformadores louvado:

e em seguida dani conhecimento a junta dos re-

partidorcs do nmnoro que elle tem de nomear.

Art. 19. A nomeação de informador lou-

vado deve ,recair em peruca que, gerido de reco-

nhecida probidado, reune as condições seguin-

tea :

I A do ter conhecimento da¡ pessoal da

sua freguesia. 'e do alguma, ou algumas proxi-

_ ruas;

antecedente ou quo se considerar inhabilitado para

este serviço, por tor mais de sessenta annos, ou

por qualquer outro rnotivo attendivel , poderá. re-

querer a sua cscusa ai junta que o tiver nomea-

do. _

§ unico. A junta , quando conceda a escu-

sa, aomcará logo outro informador para o logar

vago.

Art. 21. Os informadorcs louvados que fo-

rem nomeados prestari'io juramento, nas mitos do

prezideute da junta dos rcpartidorcs da contri-

buição predial, de bem e ticlmente servirem.

Art. 22. Compete aos informadoros louva-

dos informar o ezerivño de fazemla e a junta dos

ropartidores sobre a cxactidâo das declarações

dos Contribuintes, ou das relações feitas peles ro»

gedores na parte relativa aos artigos das taxas

fixas e :is rondan dos predios urbanos.

Art. 23. Nenhum informndor louvado po-

derá informar sobre objecto relativo a seus pa-

rentes ou niños até segundo grau em direito ca- l

uouicu.

CAPITULO V

Dos elementos para a matriz e da sua

formação

Art. 24. Far-se-ha em cada concelho um

arrolalncnto geral de todas aa pessoas que, nos

termos da referida carta de lei de 30 de julho de

1800, estiverem 'sujeitas ú contribuição pessoal,

que se denominará- matriz da contribuição pe»

soul-a qual matriz servirá para se lançar e dis-

tribuir a mesma contribuição.

Art. 25. N'esta uiatriz, organisada segun-

do o modelo n.° l, declararsc-ha: ' '

I O aomo e morada da pessoa sujeita a

contribuição pessoal;

Il A ordem da tm'ra em que resido;

III O facto ou tiictos sobre que rceahir a¡

contribuição pessoal; l

IV As rondas ou Valores locativoa sobre que l

tem de rccahir a porcentagem Complementar; É

V A importancia da taxa ou taxas tixas, l

comprchendendo os 'L'Ol'l'erUhtleIIÊeS addicionacs

de 20 por cento para viação e 2 por cento para

falhas;

VI A importancia da percentagem complc- ,

mmltar, comprchcmlendo igualmente os referidos i

addicionnea.

§ 1.o As disignações indicadas nos n.°' V l

e VI d'este artigo só serão preenchidas depois

de estabelecidas definitivamente as buzcs sobre

que rccae n contribuição pessoal.

§ 2. Na folha do rosto da matriz se desi-

gnará o (liatt'icto, o concelho ou bairro o secção 1

de bairro, e ben'. assim a porcentagem comple-

mentar que tem do ser npplicada ás rendas ou

valores locatiros suja-itos no concelho ii contri-

buição pessoal.

§ 3. As rondas ou valores locativos de que ,

tratado n.° IV d'csto artigo sito as do anno al

que respeitar a contribuição pessoal.

Art. 26. A respeito dos Concelhos de Lis-

boa e Porto as matrizes da cmrtribuiçao pessoal

serão feitas por secções de bairroa. i

Art. 27. Quando o contribuinte no mesmo

coneclho ou secção de bairro tivcr mais de uma

casa do habitação por sua conta, dcclarar-ac-hn

essa circumstaacia na columua u. 3 da matriz.

Na columnu n.° 13 se lançará a renda ou valor

locativo respectivo n cada ama., e na columna

n.° 14 n importancia total d'essa rendas ou valo- 1

res. Se porém tiver só uma cana para a sua hu-

bitação ou arrendnda, n respectiva renda ou vn-

lur locntivo será. loga levado ti colnmna n.° 14.

Art. 28. Para cado contribuinte se forma-

rá um só artigo na matriz, o n'ella se compre- .

heuderilo todm os elementos dn contribuição, por

fórum que a. collecta seja urna só para cada con-

tribuinte em cada concelho ou secção de bairro.

Art. 29. O escrivão de fazenda será rmxi-

liado pelos iufcn'madores louvadou e pelos regado'

res dc parochia quando o julgar necessario e ou-

trosim poderá convidar para o esclarecer-em em

qualquer naaumpto os respectivos parochos ou

nquelles indiviana do concelho e tenham conhe- ¡

cimento mais particular dos Contribuintes do mes- í

Ino concelho.

Art. 30. Os motivos que servem de base ii ,

contribuição pessoal serão lançados nas coluuinns ,

numeros 7 a 14 da matriz, em frente da ordem

da terra designada na. columna n.° 6.

Art. 31. Cada artigo da matriz será fecha-

do por um traço n tinta até á. columna n.° 13,

deixando quatro linhas em claro para. as aunota-

ções que forca¡ necessarias.

Art. 32. As folha¡ da matriz seri'io nume-

radas e rubricadas pelo presidente da junta dos

repartidores.

Art. 33. A matriz devo ficar concluido nos

     

termos dos quueros 1 a 4 inclusivé do art. 25

até ao dia 30 dc junho, sendo apenas preenchi-

das ns colunmas desde n.° l até n.° 14.

§ unico. Nas cidades de Lisboa e Porto

este praso será até 31 de março.

CAPITULO VI

Das reclamações sobre a inatriz

Art. 34. Ae matrizes depois do feitas pelos

escrivães de fazenda serão por estes entregues

as junta¡ dos repartidores da contribuição pre-

dial, na quacs em oeguida se turno patentes aos

contribuintes por espaço de dez dias, a 6m de

reclamar-om perante as mesmo" juntas o que tive-

rem por conveniente a bom de seus justos into-

resses. _

Art 35.. As juntas de que trata o artigo

antecedente convocarí'w com a necessaria antici-

paçñu Os contribuintes por cditaes para o exame

das matrich no local que fnr indicado, e para

apresentarem rluntro do prauo estabelecido no

mesmo artigo as reclamações que a lci lho¡ fa-

culta.

Estes cditaea serão nflixados non logar-eu do

costume, e publicados pela Ílltprensa nus terra¡

ondc houver folhas pol'iodican.

Art. 36. O oxaaw da matriz dove ter lo-

gar na casa da administração do concelho ou bair-

ro. Quando cata casa não tenha o espaço neces-

uario, nem as coinnnnlidadea iadispenaaveiu, o ad-

ministrador do concelho ou bairro escolherá outra

para aquello Lim.

Art. 37. As reclamações dc que trata o

art. 33 podem tor por obiecto :

I Erro na designação das pessoas e morn-

das;

ll Erro na designação da ordem da terra;

IlI Injusto designação do fncto ou lactoa

sobre que tem de recair a taxa ou tampas lixos;

IV Injusto designação da renda ou valor

“ locativo da casa da habitação, ou da quo estiver

arrendndn ;

V Iudcvida inclusão ou exclusão de pes-

_8083.

§ unico. Todas estas reclamações podem

ser feitas pelos proprios collectudon ou por outras

lessons, dentro do pram estabelacido ao art_ 34_

Art. 38. Aa rerltnnaçõcs de que tratam os

artigos antecedentes serao feitas por escripto e

entregues ao presidente da junta doa repartido-

rca dan decisões da qual cabe recurso para ocon-

sclho dc districto.

§ unico. Os rerlamnntcs deveri'io mencio-

nar os fundamentou dns Hum¡ roclaumçõol, e rece-

berão os documentos com que a» instruirern logo

que e~tes dnixem do ser ncccsmirioa.

Art. 39. An rcclmnaçõea que forem apre-

sentadas no prano estabelecido serão decidida¡

pela junta dos ropnrtidorcs dentro de dez dios,

contados do iminodiato a'upielle em que expirar

o praao marcado para as receber. Entao decisões

serão publicadas iunnediatamento log-.i que tenha

tindado o dito praso.

§ unico. O clonpacho da junta será motiva-

do quando julgar improcedente alguma reclama-

ção, a qual n'rmto saw sera entregue no recla-

mante com os documentos que a acelnpanhareul.

Art. 40. l'arn a decisão das reclamações a

junta podera convocar, sc assim o julgar namora-

rio, os respectivos rr-gcdomn de parocbia; e infor-

inadorcs loltvmlus que tircr por convenientes pa-

ra a esclarcccr.

Art. 4l. A reclaluaçiio do terceiro não se-

rzi decidida sem que previamente soja avisado

aquelle a quem (liuxcr respeito, para allegar o que

so lho often-cer a bem (lua scan interesses.

Art. 42. Sc nas decisões da junta, ou em

qnaouquc-r outros actos da mesma junta, e escri-

vito do fazenda entender quo houve rriiiliilesttt in-

ju<tiça ou infracção de lei, d'isxo dará. immedia-

tamento parto directa e motivada ao respectivo

(lt-logado do thosouro, o qual, ouvirqu a iunta,

d'ella recorrera para o governo pela direcção go-

ral das contribuições directa!, interpondo o seu

parecer. O governo, pela referida direcção geral,

resolverá tac¡ recursos; na conihrniidade do do-

! crcto de 29 de dezembro de 18-19.

(Coutinúo .)

t. 'Wu-

llELATtllll0 E CONTlS

DA DIRECÇÃO DA SOCIEDADE DOS BANHOS DE

LUSO SOBRE A GERENCIA DO AN'XO DE

1862, LIDO EM ASSEMBLEIA GERAL

DOS ACCIONISTAS DE 18 DE

JANEIRO DE 1863.

(Continuação do n.° 210;)

N'entas differentea obras denpcndeu-ae a quan-

tia de 4905640 réis, segundo cuanto da conta re-

lativa á mencionada subscripçño. E como no nn-

no anterior se tinham despendido 1096575 réil;

resta do producto d'euta subscripçlto a quantia do

1996785 réis, pela qual oe pode timer face tt!

obras que a direcção tinha emprehendido, e que

a lalta de oporurios, occupndon nas oonntrucções

do caminho de ferro, não lhe permittiu altiinar.

Estas obras, já em grumle parto contratada!!

e em começo de execução, consistem no seguiu-

te: portao¡ de contaria uns quatro entradas, que

dito communicaçào para o rocio dos banhos; uma

balnuntrada no terreiro superior; a consta-acção

de latrinas e d'um barracão para recolher lenha ;

algumas obras no reuervatorio para maior res-

guardo da agua thermal ; e alguns reparos nas

banheira!, no encananmnto do vapor e nos telha-

dos. A, nova. direcção serão entregues os titulos

do ajuste d'estan obras e n relação dos inatcriaca

existentes, que lhes dizem respeito.

Contas

A escripturaçito de toda a contabilidade, deu-

de a crcaçito da sociedade até bojo, achu-M lau-

çada em livros apropriados com regularidade, clu-

rezn e nccio; e oa documentos de receita e des- '

pezn estão nrcbivados em caixas, e dispostos de

modo que facilmente Ie encontra a sua ligaçao

com as contas respectivas.

O livro de contar¡ correntes com os accionis-

tas facilitou as operações da capitaliaação dos iu-

ros de 1868 a 1861 ; o os titn os d'ostn capitaliv ,  
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saçt'to hão de scr entregam aos srs. accionistas na

acessiilc de receberem os _im-oa de 1362. cujo pa-

gamento vac ter logar logo depois da :Ippl'rn'nçiio

d'extas contas.

Esta capitalisação de juros dI-u o resultado

que se tinha previsto, como jd foi ponderado no

relatorio sobre a gerencia de l861; licando o es-

tabelecimento habilitado para occOru-r a todas as

(leNliczas dl) CllStenllmllln, BPI" lltltnl' nt) illlgilltlllll-

to pontual dos juros das acções e dos titulos de

capimlisaçito.

Comparada a receita com a dcspcza resulta

o saldo de 4855150 réis; c tendo de pagar-se

agora 40l5000 réis dejnros, sobram 8415150 rs.;

quantia pouco avaliada para um dividendo por

.conta da amortisação do fundo social, e quo do-

vera licur em Cofre para alguns reparos que hou-

Vercul de lazer-sc até z't futura qua(er de baldios,

coufórnrc indica 0 art. 35 do regulamento de 10

de maio dc 1857.

' Aquellcs 4015000 réis de juros compõem se

das verbas seguintes:

Juros do õ por cento dos 6:0005000 réis do

antigo fundo social - 3005000 réis.

' Ditos do capital 1000.3000 réis resultante

da capitalisação de 4 :nulos d'arpicllcs juros -

6035000 réis. ~ '

l Ditos em divida. anteriores nes 4 annos da

capitalisação, por não ten-in sido procurmlos na

epocha dos pagamentos t'cspcclivos -- 535000

réis. Total 4l3õ000 réis.

(Confirma .)

EXTERIOR

Dos ¡ornacs do com cio de hontcm copiamos

«a crgainte:

Varsoria 17. '- As notícias officiaes desmen-

tem os telegrannnas de Uracoria (pie fallam em

victorias dos insurgentes.

Broslau 17. -- Apparcuou em Varaovia o.

primeiro numero da aImh-pcndencian, orgão ol'-

ticial do governo nacional, no qual se refuta to-

' da a idéa de transacção. Tambem publica. a or-

denança de Rzewinki acerca do lucto ecolosiirsti-

00, of 'ltsãífglll'tl que o prulndo li'climlií foi inter-

nado italsfenidameatc em Jarodaw.

Craeovia 17. -- O «Czur» publica a' carta

' do Papa ao imperador da ltussia.

_ Duek¡ soll'rea nina derrota em linckotvaivo-

la, purélu, Boecorrido por outros tres 'chefes pola-

eon, bateram eucarniçadamcnte os russos, nos

dias 7, 8 e 9.'

Correm boatos sobre varios triinnphos' alcan-

çados pelos insurgentes em outros palatinndos.

' Amsterdam 17. - O arcebispo Bois lc-l)ae

_ l'eCebelt em (pranto dermía um tiro -do pistola. O

seu estado é mui melindroso. Ainda se não des-

cobriu o assassino.

Trieste 17. - Do'Conatuntinopla eonlirmam

a morte de Dust-Mohamed, em llcrat. Sucecdea-

lhe sou lilltd Schir-Alé.

Ein Jonas, por occasião dos ultimos aconte-

cimcutmi, bom'eram sessenta mortos o outros tan-

tns feridos. *

O ministro inglcz recebeu ordem de se pôr

d'accordo com os de França e Russia para uma

occapaçi'lo militar coamunn, e em caso de desac-

eôrdo operar' isoladmnentc.

Paris 18, (á n'oitc.) _A «Patrien e o apaiys»,

dizam que a resposta não tem conclusões satisfa-

torias.

AI tres potencias estão inteiramente concor-

de¡ em pedia .4 Russia que acccitc o prograunna

formulado. -

A Austria rcfatou cnergicamente as tentati-

va¡ da Pruauiz¡ para romper a harmonia das tres

potencias. _

O «Constitucional» diz que é completo o ac-

oôrtlo das tres potanc'as.

Paris 19. - O ullloniteurn publica uma no-

ta 00m referencia ao assumpto do rapôr Anais,

pondcrando que a França (lt-.nunciara factos dc-

ploravois ao governo italiano e que conlía que es-

te se appressará a dar satisfação as reclamações

antigaveis e moderadas da França. ,

A participação do general Forey sobre a en-

trada das tropas no Mexico, diz: Os soldados eu~

travam na. capital materialmente sobrecarrcgmlos

com o pêso de eorôas e rinnalhetea de fiorcs. Na

capital do' Mexico cantou-Be um Te Beam.

Cádiz 19. -- Acaba de chegar o correio das

Canaria com noticias (laquclltta ilhas, que ehe-

gàui It 14 deste mez.

e'› Era-excclientc a salaln'idadc publica naquel-

las paragens. '

v Ao porte' de Saata Cruz tinham arribado

tre¡ navios dc guerra francezes, conduzindo tro-

pas para ó Mexico, os qnaca fizeram aguarda e

lnettermn carviio, gado e comestíveis.

' _ ' 8.' Petersburgo 17 (á noite.) _ 0 jornal

(Correio do Norte¡ diz que, em attenção as eir-

oamstaneías, vae promulgar se am decreto ('l'ta-

matado ais armas dez homens por cada mil liabi-

tardes, para o mcz dc novembro.

Vienna. 18. - A «Coi'respoiulencia Ronchaf-

fc" .e a «Preuss» anuaneiam (pie a resposta da

Russia fôra hoje entregue ao presidente do con-

wlho, Mr. do Rechbcrg. O principe Gortsehakolf

aceita com reserva'a diactlSsi'io sobre os seis pon-

tos propostos, e ofereciro Rol) condiçiio de que

não coinprclicndcr a formação d'um exercito na-

c' a rol em _.

'n' within 'aügura-se-lhe em extremo dif-

It' excitação que reina entre o

' ^ axar o mm.

O riaeipe Gertschakotf ajuata que não com-

prâllet'lt e para' çac possam servir as conferencias,

pruMuTo" its":íie'g“oãsiç-ões diplomaticas, visto

que reina, 'completo :recordo sobre cinco dos seis

pontos' ditrêsetittidos. I '5

 

Tarin 10.- ('.inlirma se a noticia de rpm o V

Consul franeçz mn Mvsaina se opposcra :i captura

de dois,conspiradares refugiados ein nm navio -

llãtá mmmagt'rius lllll'el'la'le-q, O q"" eHhtYillll ÍÍUIII' l

punncttidos por delictos politicos e nào por cau- j

SNS clVlR. '

Bachares 19. - Milkawitz com a sua tropa,

vendo-se perseguido, ansou a Pinth por Cahoul, 1

e alcançado entregou¡ as armas. Graves razões de A

neutralidade obrigaram o governo moldovalaco a

assim se conduzir.

llreslau 19. - Tarzanowtki bateu os russos

em u 1*'oinlckailiseli; apprchcmlcndolhe os ca-l

nhõcs.

O coronel russo Schetting foi derrotadocom- i

pletamentc em Cubartow (Lnblin):›poueos solda- '

dos se poderam salvar.

Os insurgentes solfreram uma derrota perto

do Granieo.

W'ielopolski e seu secretario obtiveram uma

licença de doi! mezes, só todavia no interior do

imperio.

Amburgo 19. - Mourawicif publicou uma

proclamação em que diz que em nada rctroccdc-

ru para salvar o estado, que é ípvencivcl com o

apoio do exercito e dos povos; (pic rodoln-ará os i

seus esforços, c que os habitantes das províncias

que desejarem anlvarae só o conseguirão por uma.

prompta e (winrpleta submissão.

Chmidenski, presidente do tribunal de Ko-

wao, foi preso.

Foram sequestradas no governo de Kowno

duzentas e der. propriedades, e foram destruídas

por ordem da auctoridrule militar russa sessenta

e duas. l

0 destacamento de Szymkyewyez ficou dis- 4

perso depois de um encontro sanguinolonto perto

.de Lawkow.

 

PROCLAMAÇÃO DO GQVERNO NACIONAL

POLACO, EM VIRTUDE DAS PROPOSTAS DAS

TRES POTENCIAS

O silencio que o governo tem obsr-rvado até

aqui a respeito da questao da intervenção, e a '

attençño que a opiniao publica tem posto nella,

tem dado aos espiritos debcis a convicção de que

o governo não tinha bastante valor para faZer a

sua prolissz'ío de fé politica ao paiz, que guarda- I

va em segredo a sua conliança nos auxílios do

estrangeiro, e que havia dado as suas lllstl'lwçõeã ;r

“este sentido nos diversos agentes (liplmlluticos,

Similhante opinião, ao passo (pio seineia a

perturbação nos OSpiritos, faz tanto maior damno

:i causa nacional, quanto que os empregados do

governo, em vez de contrastar essa raínosa in-

fluencia, cedem elles mesmos a ella, e deste mo-

do aíl'ogani os vínculos que os unem á auetorida-

de central, ao mesure tempo que minam as rela-

ções que existem entre a nação e o governo rc-

volaeionario.

Como 'antrripnçi'io a um docmnento que bre-

vemente se publicará e que dará. a conhecer ao

paiz inteiro a 'politica exterior e interior da insur-

reição, o governo IHH'Íolml declara por esta cir-

(',ular a todos os seus empregados em Varsovía;

que em virtude da sua posição se acham em cs-

tado de acalmar o espirito publica, qnc o mani-

festo do governo turcional, publicado a 22 de Ja-

neiro, nño sofi'reu a menor alteração.

Conhecendo bem a omnípotcneia da naçilo,

o governo está. conrancido de que por e<ta unica

iorça se achará. na disposição dc quebrar 0 jugo

da escravidão. Tendo o governo contrahido' pe.-

rantc Deus, o povo e a ¡u›.~:teri«latlc, o dever sa-

grudo de combater att, :'t ultima gôta do sangue

e até ao ultimo homem, não dcpm'á as armas até

que haja um pé russo que pise o sulo polaco. A

independencia da Polonia é a unica condição que

pôde pôr termo á actual lucta.

O governo nacional, na sua posição de ad-

ministração rovolucionaiia, não pôde renunciar

as suas relações com as nações estrangeiras,

quanto amis que essas relações são do um cara-

cter pacífico com o tim de obter os meioa de pro-

scgnir na lncta. i

Nunca o governo nacional se illudiu com o

auxílio que tinha a esperar da diplomacia das po-

tencias estrangeiras, e por eenncgainte nunca cn-

trou em negociação com nonhumadcllas para a

suspensão de inutilidades; porque se o governo

nacional tivesse centraliido algum compromisso

com essas potenciar!, só o teria feito sendo por el-

las tratado como governo de uma nação livre e

independente.

O governo espera que esta sua declaração

tranquilisard todos os espiritos dos empregados,

e do povo, e convida-os a continiiai'eiwlho a sua

confiança, a tim de que possa cumprir a aaa mis-

sño gloriosa. O governo que tudo dirige, deve

tambem concentrar entre as suas mitos todas as

forças da nação, e tem o direito de exigir todos

os sacrilicios da parte dos cidadãos, e de dispôr

das suas vidas e dos seus bens. '

O governo deve tambem' vigiar que os cx-

forçoa de todo o elemento politico venham subor-

dinar-sc a sua aeçiio, e que tudo que !Ie faz »no

sentido de dirigir a guerra passe pelas suas mitos.

Este dever hade cumpríl-o o governo aiudado pe-

los seus empregados que, além da obediencia que

como taça lhe devem, tem o sagrado dever, se

tem a peito a existencia de am governo polaco,

de desenvolverem aquellc zêlo e energia, que silo

O cal'aclel'lñtll'n desta. época. Illlnllelltãlllen de úlllil

guerra de vida oa de morte com o usurpador.

Varsovia, 9 de Julho de 1863.

  

As camaras hespanholas siio dissolvith no

principio do proximo Inez, publicando-se talvez o

decreto no l.° do Inez, e verificando-se as elci›

ções no mez de setembro.

Correm em Madrid boatos sobre a ida do

manme de Mirnllôros a representar a llespanha

no congresso que deve ter logar sobre os assum-

ptos da l'olonía.

 

V'io ser nomeados duque. do Mexico o ge-

neral Fort-y, c conde de S. José o gem-ral lia-

zaine.

 

Diz uma carta do Paris, que mr. Dolislc oito

fôra destinado para ir ao Mexico; assevera-so po-

rém que sahira já. para este pal'l. am comboyo de

empregados dos diversos ramos da administra-

ção.,

 

O imperador Napoleão chamou mr. Fould a

Vichy, alim de se occnpar dos futuros orçamen-

tos, c afiirma-se tambem que s. m. se quer ei¡-

ccrrar nos limites d'ama estricta economia., para

niio (lar araras tl. opposição no corpo legislativo.

o

  

O governo francez fez uma reclamação pelo

ultruge feito a sua bandeira, ein Geneva, quando

se prenderam cinco chefes (le guerrilhas napoli-

tunas que iam a bordo do vapor das tncssagcrias

imperiacs «Anais» Os ministros italianos mani-

festaram os seus desejos por que termine satisfa-

ctoriamente este confllcto c não se duvida de que

dêem uma satisfação á França.

0 «Mendes diz que os arcebispos e bispos

accusardos ante o. conselho d'Estado, em França,

por abuso 'de aactoridiule, em consequencia do

haverem dirigido um manifesto aos eleitores, rc-

solveram não se defender desta nem d'outra qual'

quer accasaçüo.

O conde Russell declarou na camara dos

eommans que é falso que a familia do novo rei

da Grecia tivesse pedido a occupação provisoria

deste reino por tropas inglezas.

Pio IX não annue tl. saida dc Francisco II

de Ronin.

A «Opinionc» publica anta carta, em que se

lê o seguinte:

«Sc bem informado estou, o governo ponti-

iirio expediu uma nota i'm potencias calholicas,

 

alim de que intcrrcnluun junto da côrte das Tu- É

lherias para que dê explicações sobre o sentido

das palavras profm'idas por Vic-tor Manuel no

abrir us sessões do parlamento, c que indica 'am

um acrordo militar entre a Italia e a França.

O governo ailutriaro vae publicar o estatuto

provincial para o Veneto, precedido diam derro-

to d'amnistia geral.

Um jornal de Vienna, o «Bocrsenhallen, af-

liança que se por causadaquestão polaca rebentos-

se a guerra na. Europa, a Austria prestaria leal-

montc an duas grandes potenciar¡ occidentaes o

mais activo e energiuo apoio.

 

O ministerio prassiano, na senda. absolutista

que tomou, continúa a dar (':lllHu a conflicton que

de dia para irão angmentando em intdnsidude.

Agora, havendo-se pronunciado um lento da

universidade de Berlin, em favor da popular ca-

mara dos deputados, o ministro d'iustrucçâo pu-

blica. dirigiu ao corpo cathedratico a seguinte por-

taria, que vae. cmratitnir uma nova questão, com

um corpo importante e ¡llustrado do paiz.

Eis o predito (lOtftllllellt()Z

«Faço saber ao sr. reitor e a'o senado, em

resposta ao seu relatorio do 8, que a disciplina

dos professores da universidade compete só a

mim, nos termos dos artigos, l. 18. l9. e 23.

da lei de 21. de julho de 1852, a que não posso 4

pol'lnittir que me sejam listn'padas estas attribui- '

ções, nem as lcis e estatutos universitarios aacto-

risam a ingerir-se ncllas auctoridades academi-

cas. .

(Além disto, referindo me ae decreto de 18

de junho, dirigido ao sr. Holzmidorlf, é digno de '

reparo, que havendo sido refntada a mensagem

da camara dos deputados, em todos os pontos, na

resposta real do 26 manifestações injustiticavcis,

que tem por tim sustentar contra a auctoridndo

real os principios contrarion á constituição expres-

sa naquella mensagem; e noto que este facto ó

imcompativcl com os deveres de submissão, lide-

lidade e obediencia promettidas no juramento

prestado ao tomar posse dos empregos.

«Fica portanto em vigor a advertencia da-

da ao profewor Holzendorlf, e bem assim a men-

çito eounnimitoria que a ella se refere.

(Berlin 11 de julho de 1863.

a0 ministro dos cultos e da instrucção pa-

blica.

(De Muhlen

W

NOTlCIARIO

_dou-

0 n.° 23178 e os novos pesos. --

(Do aViannense».) O ar. Jorge da Cunha Ribei»

ro, inüpector dos pesos e medidas do districto de

Vianna, dirigia nos 'ascguinte carta, que de bom

grado publicamos , pelo interesse que da sua lei,

tura póde resultar: '

anrecendo-me da maior coavenienoia dar

quanto for possivel, esclarecimentos que pos-mn

generaliasr e tornar facil ao commereio, na com.

pr'n e Venda com os pesos do novo systema ; es-

pero que v. inserirá no sea acreditado jornal o

seguinte exemplo :z: Querendo saber o preço de

l kilogr. em relação ao arratol, multiplicar“ 'o

niuncro 2:178 pelo preço doarrutol, e ao prodib

elo cortanrse com uma vírgulas tres rasas para l

direita, e as restantes que tieam na esquerda .w

ni. o valor do kilogr.

Exemplo . . 2:1'“

l'rrço do arratcl . . 12|'

43543,'

' 217*i

Preço do kilogr. . 261,3!?-

Mcllloramenlo na execução da

pena ele morte. _Ultimamente em Hosp:

nha soli'reu um criminoso a pena ultima.

Um dos jornaes que menciona esse facto dia

que naquelle paiz se introduzira am bom mello..

ramento nestes actos, o qual consiste em lcVaI

a victima ao supplicio por alguns becos insignili

cantos, em vez de a exhibir em um passeio pe-

las ruas mais frequentado».

Faz gosto descobrir n'isto a Iuiio do progres-

so! Fica-He sabendo com o devido consolo que

d'hoje em diante pôde nm homem nmrrer decapiÃ

tado em Hispanha sem sujeitar os calos ao pun-

gimeato dos apcrtões da plebe.

E' um grande regido!

(faminntacâo de pena. ._ On dez ita-

lianoa companheiros do general garibaldino Nallo,

fallecido na l'olonía, os quaes haviam sido con-

demnados a morte por um conselho de guerra

acabam de ser deportados para a Siheria. Parece

que o ministro dos negocios estrangeiros Viscon-

ti Veuesla, pedia para oa infelizes toda a protcc~

ção do representante da Italia eu¡ S. Petersbur-

go.

\'lagcm a Portugal. - Diz a «Corres-

poxnlcncia de lIt'Nptlltlln», que em Badajoz se fal-

la de uma grande excursão a Lisboa, que se pro~

põr-m fazer, d'am dia para outro, amis de quatro-

centas prai-'cas convidadas para (esse lim pela elu-

preza. dos caminhos (le ferro portagnezes.

0 paralzo pel-(Ildo. - 0 c ,on-erva-

dor» traduziu de um cscriptor hcspanhol esta bel-

la ode que será grata ao sexo formosa, niío lae-

nos que ao forte:

Depois desta tempestade chamada=homcm=

iormoa Deus o iris cliani:ulo==mulher=.

Foi a eorôa da bonança, como o iris é o (lia-

dema do céu.

Inspirada pela serpente, Eva beijou a ma~

ça prohibida, c daqaellc beijo miscca o peccn-

do.

O peccado é uma trindade : mulher, serpen-

te e lnaçil.

Que quer dizer : = mando,= diabo == e car-

ne.

A mulher é discípulo da serpente.

O homem é discípulo da nmlhor.

Ella o ensina a aniar, bem como a por-

dorso.

O primeiro sorriso da mulher_ signitirs=

amor; o segurador-morte.

Depois do relampngo o raio.

Atraz da rosa, espinhos.

Eva ao deixar o paraim, volver¡ o rosto ba-

nhado em lagrimas, c cm seguida dcu~lhc 0 ulti-

mo adeus.

Seu peito exalou am accrbo suspiro.

As lagrimas da mulher silo sempre para o

homem como o raio da graça.

Adão ao vel a chorar, chorou tambem.

A' porta do paraiso havia Deus cullocado um

anjo com uma espada ilumejante. _

Lá dentro re'mava o silencio e a soledadc.

Adão contemplou Eva. Sobre sua. bella fron-

te brilhava a aareola da desgraça.

Não se atrevia a erguer on olhos, e a duvida

eapedaçara-lhc o coração angiistisdo.

Adão travou-lhe da mito e disse:

a Se Deus me restituiseo paraiso pardal-oo

ia outra vez.›

E o pro-scripto achou o caminho do dentarro

atapctado com as flores do am novo Eden.

Desde então o amor é um paraiso em minia-

tura qne trazemos no coração.

Mulher, serpente, arvore da vida e da Ipor-

te, sciencia do bem e do mal, relampagos e raias,

rosas e espinhos, sorrisos e lagrimas, suspiros e

adclises.

Tudo ha nella. _ .

Até o reflexo da maldição que nos 0011111*

innoa ao trabalho, a» dores e á morte.

l'oróra que nos deixou a esperança em tro-

CÍI. v

A esperança du rr-dempção.

A m-rpente calcada por outra mulher.

Tudo ha nella. Toda a tragedia do parai-

so.

Até o anjo com a espada Hana-jante que uol

diz em letras de fogo quando volvcmos os olhos

ao passado: - (Aqui não ha esperança.)-

Até a. voz íntima que similhundo a de Adão

nos diz : -

«Se Deus me désse o paraiso trocal-o-is mil

vezes pelo amor de uma mulher-.n

Que importa o paraiso?

Trago-o eu no coração, como o properipto

traz no seu estampada a imagem da patria.

' Deus o Illnmlnc.- Foi antes de _hou-

tem recolhido ao hospital da Estrella um manca-

bo cuja sorte todos deploram por que o seu es-r

tado de doença. traz uma easÍVel perda ás letru

patria». '

Fallamos do sr. Lobato Pires, a quem um

attaquc de alienação ha bastante tempo privou

do uso da muito. _ '

Alado não vae longe que 'o víamos ahi ex-

plendor o brilho do seu talento literal-lo e poeti-

co por varios periodicoa, estimado e apreciado de

todos. Depois a febre da loucura .apagou lhe a

intelligeacia, e vimol_o sequestrado á conviven-

cia dos amigos passar por essas ruas, '00an que



!diminuiu do mundo, esquecido do que foi, e dos

que -o estimarnm polo que elle oro, taeiturno, ca-

biabaixo, mumude-cido, «ilasvairadrg louco_

Nestt's nltirum dias a louêura exrtceibuu so-

lhc c foi mister recolhel o .'t um hospital. O esco-

lhido foi o da Estrella. Ali¡ lui conduzido com o

muitu' carinho c. solliritudc dentro de um troln

polo sr. Rangel, subi-hate da policia, e all¡ jaz

com o espirito coroado dc profundas trevas, o a

alma verruda a 1Mth os :thin-tm.

Fatal estrclla ha permguido nestes ultimos

annos alguns cscriptoros bom quistos do publico,

e saudades sempre pelo applauso dc todos letra-

dos e não letrados.

José dc Almada, arrobatado pela morte na

primavera da sua carreira.

Gomes de Amorim prohibido de nos oli'ere-

cer os bons vindos fria-.tos do seu talento por luna

doença prolongada.

Caboclo escondido ha pouco para sempre sob

a lagoa do tunmlo.

Depois delle Van'Dciters.

Lopes de Mondonçnpmartyr do estudo, sc-

pultado viro no quarto dc um hospital, vendo só

em torno a si lrévas e lagrimas.

Lobato l'ircs, ferido do mesmo raio, segue

agora ogual destino.

E' um doloroso quadro este!

(Rev. de Setembro)

A Covlllsã.- Im prova do gramlo int-re-

mento que ultimamente tem tido a villa da Covi-

lhã trasladruuos do um jorrial da capital os se-

guintes dados estatistiCos:

Esta importante villa possue actualmente

35 fabricas dc tecidos quo produzem annunlmeu-

to do 20 a 24 mil peças inteiras de pannos, cu~

zimiras, borlinas e outras manufactnras.

A Covilhi'i. importa annualmente 120,000

arrobas dc lã comprada em llcspanha, no Alcin-

tI-jo, Extremadura, o u'ulguns pontes da Beira.

Só as rubricas e otiicioas d'esta villa impor-

tante empregam diariamente quatro mil pessoas,

recebendo de ferias annualmcutc dc 220 a 260

contos de reis.

x

Desejamos ao nosso amigo o sr. Elias Po-

rcira urna l'oliz estreia.

NOVCIIaS.-l'rincipiairam no domingo, 2G,

na igreja do .li-.sus as novanas do patriarcha S.

Domingos, instituidor da ordem dominicana, de-

vcndo terminar pela solemne festa dc exposição,

missa cantada e sermão, que terá logar no dia

4 do proximo mez d'agoKtm'

I'm-tartawl'or portaria de 17 do corren-

te, lui Orth-.nado ao dircctor das obras publicas

d'estc (listricto, que faça proceder a construcçz'to

das pontes do Aroeiro e do ROsSItth, no lanço de

estrada d'Arouca a Oliveira d'Azcmcis, compro-

hcndido entre St.° Antonio do Bar-go e Pedra

Md.

A primeira ponte foi orçada em 1:3005000

réis, e à segunda cm 3:0505000 réis.

_

' Na sexta feira 31 do.correute, pelas 10 horas

da manhã, hão de ter logar na igreia da lllisericor-

dia d'esta cidade ofiicios lirnebrcs por alma do sr.

Custodio José Duarte Silva. Não ha convites; mas

a sua viuva, e seu filho esperam dos seus amigos e

dos de seu l'sllccido marido e pae, o favor da sua

assisti-ncia aquellc acto religioso.

CORREIO

Ainda a imprensa de Lisboa e as correspon-

dcncias da capital para es jornaes das províncias

se occupam da pondenoia que teve logar entre os

redactorcs do «Portugnez» e o escrivão do Sai'-

doal. O conilicto parece ter terminado, niio obstan-

te os diverSos boatos que ainda circulam, entre

Os qunes tigara o da intervenção da policia, que

se diz seguir os passos' dos srs. Sant'Anna e Vici-

rs, cujo encontro daria em resultadogts desgra-

çadas consequencias da disposição cm que se acham

estes dois cavalheiros.

O «Portugucz» do dia 22 Convida todo o

0-““ “Plin“ “30% "'“Pl'egn'llts 0“'- e'lllldt'", jornalismo portuguoz sam difibrença de côr poli-

macluuas, e utcusihos, regulam por 800 contos nu, u chegm. ,, um ,,cvônp, humom, e (“gnu ,,am

tl. l'éls, exocptuundo it fttlll'tC-lt real, 11|“) 80 0818. bnuip d“ hulirensn a Proçocuçñó, n_ injuria e o i"-

representa 2000005000.

0 capital circulante orça por 9000005000.

Chegada. - Chegou no domingo u esta ei.

 

salto.

Apoiamos a idêa e desejaramos do coração

quo a imprensa do paiz chegasse a um accôrdo

dade o nosso colloga o amigo o sr. Morales Leito, l n'este sentido, mas BttlttillltN que o convite partin-

dcpatado pelo circulo d'Avciro. '

nos¡ a de lrancezcs.-O «Torniquetes

jornal bar esco da capital, teve a sem ceremonia

de publicar no sou namcro (lo 18 do corrente um

artigo, que o nosso jurual publicam em um (los

numeros do Inez passado, som se dar ao incom-

modo de declarar d'omlc o copiava.

Protestamos contra similhante procedimento.

Achamos nmito justo e muito conveniente que

qualquer jornal aproveite o que nos outros encon-

tra digno de se reproduzir; por reza-s o temos

feito, o lionramoaios muito com a reprodução

de qualgucr artigo nosso em outros jornaoa; mas

é bom que sempre se dê o seu a seu dono.

Uma voz que satisfaça a ostc bem elitendi-

do uso, ñ vontade, collega, pode coutinuar n co-

piar, que com isso nos dai. umito gosto.

No principio do alludido artigo por. o (Tor-

niquetes de sua casa a epigraphc de artigo serio

com ficado, pelo que lhe licamos muito agradeci-

dos.

Resultado de _ um doglaete. - Ha

muito que esta reconhecida a necessidade do se

proliibir n'estcs meses a ascenção de foguetes

o balões acroststicos. Nos campos e nas eiras

abundam as cearas e as modas do trigo, que fa-

cilmente podem sor quuiunidas por algum d'aquel-

les objectos iacendiarios. Nilo sera diilioil a qani-

quer lavrador ,ver reduzida a cinzas a prodncçño

das suas herdadas, com que contava para o seu

sustento e da sua familia.

Estão-se repetidas vozes a presenciar d'estes

tristes _exemplos e não sabemos que a anotar-ida-

de tenha intervindo, prohibiudo o uso dos fogue-

tes s dos balões, sem tornar rosponsavois os fes-

toiros ou pessoas quo desejarem incendiar fogos

artilioiaes.

. Vem estas considerações a proposito d'um

foguete de lagrimas ae na noite de sahbado se

queimou na romaria e Villar, o que cahindo so-

bre-umas andas de palha não só as reduziu a

cinzas, atas a casa do lavrador, que ficava pro-

xima esteve ta,mbem em risco de ser tlerorada

pelas chammas,se lhe niio ncadissem de prompto.

Desastre-0 criado de aura quinta pro-

xima d'esta cidade foi em um dos dias passados

atravessado por um carro, que, não obstante es-

tar vazio, o deixou muito magoado. Foi logo con-

duzido ao hospital o ali se acha em tratamento,

havendo esperanças de não ser demorado o seu

restabelecimento.

O homem occupava-se a Onnlltnl' umas bezer-

ros, mas estas por medo ou aguillioadas tentaram

fugir, o atropcllando o infeliz, foi entao que o

carro o atravessou. o

Amputação. - Na proxima 5.' feira pe-

las 10 horas da maubil sera feita (imputação da

perna a uma rapariga d'csta cidade que conta 18

para *19 annos de idade.

Sent operador o nosso amigo e patricio o

sr. Elias Fernandes Pereiro, que este nuno nea-

bou'de cursar a esohola medico-cirurgias. do Por-

to.

Assistida a esta operação todos os faculta-

tivos d'osta cidade. .

A rapariga pertence rt familia d'nm pobre

pescador, e suieita-se a :imputação para evitar a

proxima gaugrena da perua,resultado do um can-

Cl'l).

se da redacção do «Portugnez» que, com uragoa

o dizemos, pouco csvrupulosa tem sido até aqui

na admissão de escriptos provocatorim c injurio-

aos, o que só agora conhecesse o mal depois que

experimentou u pedrada na sua caboça.

Bom é que a liçi'to aproveito riquella reda-

eçz'io e a dos outros joruaos, que todos, mais ou

menos, se tem excedido e desviado du grande

principio miorahzar som injuriar nem insultar.›

Parece que ainda não podoram vit' a um ac-

côrdo os srs. cardeal patriarcha o bispo do Porto

com o sr. ministro das justiças.

Continua a asseverar-se que s. em." o sr. car-

deal patriarcha está autos reSolvido a resiguar do

que a dar clunprimento ao decreto de 2 de janei-

ro de 1860. A muitas pessoas bom informadas

e que tcnrseguido (le perto esta questao, pare-

ee-lhos que é a unica solução que póde ter, che-

gados as coisas ao ponto em que estão. Por seu

lado os amigos do governo'asseguram que o mi-

nistro esta na firme resolução de não ceder um

passo, e que o decreto ha de ser respeitado a

despeito da resistencia de ss. em.".

E' certo que o conflicto existe ainda, e vae-

se demorando bastante para a resolução que ha

muito se diz estar a terminar.

O :Diarios dc 23 publica uma carta de lei

pela qual o governo é auctorisaulo a conceder

um subsidio até á sonuna dc 16020005000 réis

amamos á. empreza que tizer a navegação n va-

por para as nossas possessões d'Africa occiden-

tal, para os Açores e Algarve, destribuido pelo

modo na mesma lci indicado:

Outra que auctorisa o governo a reduzir os

portes das› correspomlt-ncias entre Portugal e os

paises estrangeiros, e a estabelecer nos cruuinhos

de forro estações ambulantes para a mais prom-

pta transmissão das correspo¡uh-ncias.

Pelo ministerio dos negocios da marinha e

ultramar é ordenada a creaçi'io d'nm museu de

marinha, que servindo de archivar gloriosas re-

líquias, seja tambem memoria do passado e ensi-

no ao futuro. 0 mesmo decreto Iuanda desde já

recolher todos os objectos que por sua valia, si-

gniticaçi'to, antiguidades ou outras circumstan-

cias, devam pertencer a este Iauseu.

O (Diarios de 24 publica uma carta de lei

que regula o modo porque as camaras manicipacs

de Lisboa e do Porto devem proceder tunto pa-

ra a demolição de algum cditicio, muro ou qual-

quer outra eonstl'ucção que apresentar ruinas de

que possam resultar perigos para a segurança pu>

biica, ou particular, como para as casas, eu¡ que

as rccoustrucções devem ser convenientemente

reparath :

Outra que anctorisa a receita e desp'cza das

províncias nltramariuas no nuno economico de

1863-1864, e estabelece tliñianntes'providencias

para a melhor organisaç'ao do serviço publico:

Outra aboliudo desde o l.° dejulho em dian-

te a clausula denominada de cabimento para a

reforma dos officiaes militares, estabelecendo ao

mesmo tempo varias disposições e providencias rc-

lativas ás reformas dos otliciaes do exercito no con-

tinente, dos da armada e do altramar, e bem as-

sim .a pensões a que terão direito tanto ellen co-

mo as suas familias.

O governo fez expedir outra

direcção da companhia das aguas de isboa em

resposta so efficio que a mesma direcção dirigiu

portaria á

ao governo em data do 21, na qual expunha os

motivos quo haviam determinado a doutora¡ do

cumprimento do contracto, e pedindo ao governo

que llusalesignenm praxe rasoavel para submet-

ter á sua approvaçño os projectos exigidos na

portaria de 13 dc julho.

l A referida portaria principia por demonstrar

que ossos projectos deveriam hu. muito tempo cs-

tar Conclaidm, declarando que o g'ut'cl'lltt ndo po-

de designar praso para as obras serem feitas, por

que não sabe quacs as aguas que a empresa qnor

aproveitar, nem as obras iiulispensaveis para os-

so aproveitamento, e couclue por declarar tl. cur-

preza que antes de tudo satisfaça ao estipulado na

condição 22.“ (lo contracto, a qual manda que a

mesma emprcza deve impreterivelmontc, dentro

ep quarenta e oito niezes, e pela forma marcada no

contl'acto provisorio, ter a quantidade d'agua que

se obrigou a fornecer.

Parece estarem removidas as difiiculdades

que se haviam apresentado para a ttbertura do ca-

minho de ferro de Lisboa a Badajoz, chegando a

um accôrdo o governo com a Companhia Sala-

manca. A abertura tera logar por toda esta se-

mana. Em Bntlnioz ha muitas -pessoas anciosas

pola abertura da linha, que desejam vir visitar a

nossa capital.

São agradaveis as noticias recebidas em Lis-

boa tc SS. MM. _

A'cerca do estado do S. M. a Rainha, encon-

tramos no «Conservador» a seguinte noticia que

pasvaamos a transcrever:

«Sua' M. a Rainha vae entrar em o ultimo

mez do seu estado interessante. O estado da sua

saude, mau grado Os incomlnodos de tal situação,

é sittisliitorio, segundo nos diz pessoa bcm infor-

mada, e na côrte ha toda a esperança do quo a

augusto Priliccza tenha um feliz successo. A lia¡-

nha mostra-se alegre e feliz por ir em breve dar

um herdeiro a corôa destes reinos, e El-ltcijulga-

se mui pago com as alegrias da sua consnrte.

As distracções oil'crccidas á augnsta lilha do

El Rc¡ d'Italia succcdenwe com profusão.

mentos ti'io gratos como os que ha fruido depois

da permancncia da côrte alia

Crlcbrou-Ne eii'ectit'mncnte no dia 23 pelas

4 4/2 horas da tarde, a ceremouia de bater as ca-

vilhiÍs das cavernas mostras das (luas novas cor-

Vctas, cujas rodas de prôa já estilo arinadas.

S. M. El-Rci' vein de Mafra para :insistir d.

ceromonia. As novas corvctas' reccheram os no-

mes de «Duque da Tcrcciran e «Duque dc Pal-

mellan. ›

Era este dia o 30.** anniversario da chegada

dos dois duqnes a Cacilhas com o cXc-.rcito libi-r-

tador, que emma-ipou a capital do cinco anaos

de captiveiro. li'oi talvez para honrar a memoria

de tão fausto acontecimento que ns corretas rece-

beram os nomes d'aquollr-s dois illustres_ varões.

Um despacho tell-graplairo clic-gado a Ma-

drid, conta que no dia 19 ahalroaram nas aguas

de Malaga uma fragata frnncczu com outra ingle-

za, e ao momento em que so encontraram foram

ambas a pique.

Cinco t'runcezes e um ingch poderam salvar-

se e tinham já. clwgado a Malaga. Varias (mtras

pessoas da tripulação conseguiram escaparvse em

lanchas, mas rccea-se que tenham parecido.

As auctoridudcs marítimas adaptaram as me-

didas convonientes para soccorrcr Os iiilclizos nan.

fragos, mas suppunha se que o auxilio tinha sido

inutil.

MOVIMENTO D A

m nun »nano
Em e¡ de julho de 1863

EMBARCAÇÕES SAHIDAS

' VIANNA. - Iliate port. «Bom Jesus dos Nave-

gantes», m. L. d'Oliveira da Velha, 7 pes.

de trip., sal.

PORTO. -Hiate port. cPrincipior, m. J. N.

Ramizotc, 9 pes. de trip., sal.

Entradas

LISBOA-Datena port. «Joven Amelia», m. S.

Netto, 6 pes. de trip., ferro e senteio.

IDEli'l-Hiatc part. (Boa Lembrança», In. L. J.

Vianna, 6 pes. de trip., ferro e centeio.

.Entradas em 93

PENICHE_ Cahiquo port. :Senhora (18! Neces.

sidntles», m. F. Martins, õ ”eu. do trip., peixe.

PORTO-Ronca port. «Conceição d'Aveiron, m.

F. do Mattos, 10 pes. de trip., vazia.

IDEM- Rasca port. aAnunciaçdor, m. E. Ven-

_ tura, 7 pes. de trip. vazia.

l IDEllÍ-Hiato part. :Senhora da Conceição», rn.

M. do N. Moura, 8 pes. de trip., fazendas da

praça.

_' IDEM - Hiate por. «Cruz 1.°›, m. a d'A La-

borinho, 7 pes. de trip., vazio.

PORTO - Iliate por. (Deus Sobretudo», m. J.

S. Ré, 7 pes. de trip., vazio.
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ANNUNCIOS

' EDIÍAL.
close Ferreira da Cunha e Sousa, se-

eretarlo geral servindo de gover-

nador clvll do dlstrtcto (Primeiro,

por 8. ll. F. El-nel etc.

Faço saber que do ministerio das obras pa-

blíca!, commercio e industria, repartição d'obras

publicas se recebeu neste governo civil, um oiii-

cio com a. copia da portaria para a empreitada p

(Nnratrüi'çñu do lanço da, estrada de Esmoriz an

Picoto, eonmrehcndida entre Esmoriz o Paços de

Brandão, a qual portaria é do tcôr seguinte:

u Ministerio das obras publicas, commercio

e ilulustria._Ri-partição d'olnas lillllliÍ'aQ.--CU-

pia._Sua ¡iiagcstadu ol-rc-i contbrnounlo-so com

o parecer do (anisolho d'olu'as publicas, ha por

bom approvar o projocto datado de 15 d'ngosto

de 1862, e dc 31 do março de 1863, relativo

ao lanço da estrada de Eslnoriz ao l'ionto,com-

preheudido entre Eslnm'iz o Paços do Brandão

no comprimento de 5164,10 metros. O mesmo

augusto senhor ordena, que se proceda rt cons-

tracçiio, por empreitada, do rali-rido lanço,

abrindo~80 para esse tim concurso publico peran-

to o governador civil do districto (l'Ai'dlro, nos

termos (lo regulamento dc 14 d'aln'il dc 1856,

claltslllas c comliçõou goi-nes do 8 o ¡astral-.ções

de 19 de março de l86|, devendo excluir-se

da dita empreitada o pagamento das expropria-

ções, as quaes serão cifra-tiradas pelo governo.

U que se counuunica ao director geral das obras

publicas, e minas, para sua intclligi-.ncia e de-

vidos cñ'citos. _ Paço, em 16 dejulho do 1863.

_Duque do lmuló.-Para o director das obras

publicas e minas. - Está conforme. _Ri-parti-

çi'lo das obras publicas, 16 dc julho de 1863.

-1"i°ancisco do Menna Apparicioa

ANNUNCIO
Em virtude da ¡uu-tmb¡ datada dehoic se

conunnnica quo no dia 29 do int-z d'agosto, pro.

ximo futuro, pelas 11 horas da manhã, no editi-

cio do governo civil d'Avoirn , se hi'io do receber

propostas para :t arrmnntação das obras (10 lanço

da estrada (ln Esnnu'iz ao Picoto; enlltprellendido

entre Estuoriv. e Paços de Brandão -no compri-

mento da “64,10 inc-tros, em conformidade com

o regulamento do 14 d'abril do 1856, (aniario
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A villa de Mafra, ha umito que não tem mo- ' l o (”naum n' 88) 'l""""l““ e Wml'Cõc” Em““

do 8 de março de 1861 (vl)iario de Lisboa» n.“

56), e ilthl'llt'çõER de 19 do Inosmo Inez e sono

@Diario de Lisboa» n.“ 64) «lavando servir d.

base :i licitação o preço total de nove conto¡ O

seiscentos mil réis.

As referidas obras sr-riio executadas em con'-

formidado com o projecto datado de 15 d'agmto

do 1862 e 31 de março de 1863.

As expropriação!! seri'to feitas e pagas pelo

governo, sómente na parta comprehendida pela li¡

nha da estrada, faças e taludes.

A tu'qnisiçiiu de terrenos para a extracção

de terras de emprestimo, o para depositos da qual-

quer mpi-cio, e bf'llt mam a indcmnisaçilo dos

prejuizos, quo resultar-om das serventias para ns

obras, e da occupaçito temporario de terrenos, li-

cam a cargo do arrematante.

Até ao referido dia 29 d'agosto 'serao pa-

tentes na secretaria da direcção das obras publi-

cas do sobl'wlito district", em qualquer dia nilo

santilicado, doado as nove horas da manhll até

ás cinco da tarde, o caderno do encargo, mais

condições da arremataçi'ui, o bem assim o¡ dele-

nhos do prcjecto, memoria discriptiva¡ medição

das obras, c serie de preços. '

Durante o nie-uno praso se poderão exami-

nar no ministerio das obras publicas os documen-

tos concernentes á mesma arromatoçilo.

O depOsito provisorio, que os concorrentes

deverão fazar no col'ro central do distrioto d'A-

voiro, para serem mlmittidos ii licitaçh, será da

quantia de cmo mil réis em dinheiro, ou duzen-

tos em inscripções de tros por cento. '

O doposito delinitivo a que é obri do o

concorrente, a quem a empreitada for adj' icadll,

será de cinco por conto do preço da arremataçito.

Deve ser feito no ¡ueruno cofre central, em

dinheiro, ou inscripçõcs pelo seu valor no mor-

cado, e no depositante se levará em com a

quantia do deposito provisorio. ,

A proposta do preço sera escripta pela for-

ma seguinte:

O abaixo assignado obriga-se a construir as

obras do lanço da estrada de Eslnoriz no Picoto,

comprehemlido entre Esinoriz e Paços de Brandão,

a que se refere o aununcio do 16 de julho alti-

mo pelo preço (por extenso). Data e assignatara

do courmrrmnte (por extenso) declarando a sua,

proliss'do e damicilio.

As obras deverão começar dentro em trinta

dias n contar do dia em que for approvada pelo

governo a. adjudicação, o concluídos dentro de

oito inczos depois de oomeçados.

No caso de haver as licitações verbaes, a

que se refere o § 3. do artigo 15 das iastrucções

c 19 de março, a. diñ'erença entre cada um dos

lanços ni'to será inferior a cem mil réis.

Direcção geral das obras publicas em 16 do

julho de 1863. Pelo director geral o conselheiro

Caetano Alberto Maria.

E para. que chegue ao conhecimento de to-

dos, mandei passar o presente edital, que será.

añixado na' capital d'oste districto, o publicado

nos termos das instrucçõcs de 19 de março de

1861.

Governo civil d'Aveiro, 21 de julho do l

1863.

José Ferreira da Cunha e Sousa.

ANOEL IM ROCHA SALGUEIRO."

abriu escriptorio de advocacia na

Praça do Commercio n.° 2.

RESPONSAVELÇM. Gibis-zoom Pimentel.

Typ. do nistrleto de Aveiro.
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